
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº........, DE 2017 

(Da Sra. Mara Gabrilli) 

 

Solicita informações ao Sr. Ministro de 

Estado da Fazenda sobre benefícios fiscais 

nas legislações estaduais para tecnologias 

assistivas.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a V. Exª. com base no art. 50 da Constituição 

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a 

Mesa, seja encaminhado ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda, este Pedido de 

informações, por intermédio de solicitação ao Conselho Nacional de Política 

Fazendária, sobre quais são os benefícios fiscais vigentes nas legislações 

estaduais para tecnologias assistidas, utilizadas por pessoas com deficiência.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa intenção com este Requerimento de Informações 

ao Sr. Ministro da Fazenda é obter informações sobre benefícios fiscais 

existentes na legislação nacional para tecnologias assistivas utilizadas por 

pessoas com deficiência. Esses dados podem ser obtidos por intermédio do 

Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, colegiado do qual 

participa a Fazenda Pública federal. Trata-se de informação relevante para o 

adequado mapeamento de todos os incentivos fiscais que contemplem 

tecnologias assistivas existentes na legislação brasileira, a fim de orientar a 

atuação da Parlamentar na área. 



Pelas razões expostas, encaminho este Requerimento ao 

Sr. Ministro da Fazenda cuja resposta será fundamental para a análise correta 

da matéria. 

 

 

Sala das Sessões, em         de                     de 2017. 

 

 

Deputada Mara Gabrilli 


